
 
ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE CELAS 

NIF: 506 900 827 

CELAS-VINHAIS 
 

5320-021 CELAS 

 

 

 
Ata n. º7A/2023 

 

--- Aos vinte e nove dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, pelas dezanove horas 

e quinze minutos, reuniu na sede da freguesia de Celas a Assembleia de Freguesia 

estando presentes os seguintes membros da Assembleia; Presidente Assembleia Elza 

Maria Pereira, primeiro secretário Cândido dos Anjos Costa, segundo secretário Heitor 

Augusto Alves, vogais André Fernandes Silva e Manuel Martins Fernandes, faltaram 

lsmael Mário Rodrigues e Pedro José da Fonseca. ------------------------------------------------- 

A reunião teve desenvolvimento com os seguintes pontos de trabalho: -------------------------- 

1. Leitura da Ata anterior; ------------------------------------------------------------------------------- 

2. Aprovação da Ata anterior; ---------------------------------------------------------------------------- 

3. Informação dada pelo Sr. Presidente de Junta; ------------------------------------------------ 

4. Ordem do dia; --------------------------------------------------------------------------------------------- 

5. Período reservado ao Público. --------------------------------------------------------------------- 
 

Ponto 1 e 2 - A ata anterior, depois de lida foi aprovada por unanimidade dos presentes. 

Ponto 3 - O sr. Presidente da junta de freguesia de Celas, informou os presentes da 

receção de um checkpoint do Portugal Lés-a-Lés 2023, foi um dia magnifico com a 

passagem de 1500 motas recebidas num cenário de festa e alegria pelas gentes da nossa 

terra. A junta de freguesia, serviu o pequeno almoço a todos os participantes, contratou 

animação de rua a cargo do grupo de concertinas Chamamusical, ofereceu o almoço e 
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jantar aos membros da organização servido pelo Centro Social e Paroquial de São 

Genésio de Celas, os valores pagos pela freguesia são os seguintes: ----------------------------- 

Continente: 201,30€; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Munivél (cerveja barril superbock, água sem gaz, copos, gaz): 340,16€; ------------------------------- 

Chamamusical: 400,00€; --------------------------------------------------------------------------------------- 

Refeições (Centro Social São Genésio): 1.550,16€. -------------------------------------------------------- 

Tarjas publicitárias adquiridas à empresa Publidigital: 120,00€. ----------------------------------------- 

Continuando com a palavra, o sr. Presidente da junta de freguesia informou os presentes 

que, a freguesia adjudicou à empresa Vitor Hugo Casca a pintura e reparação interior da 

associação sediada na antiga escola primária de Negreda pelo valor de 1.696,00€ (mil 

seiscentos e noventa e seis euros), o sr. Presidente informou ainda que contratou os 

serviços do Sr. Anselmo Fernandes até 31 de outubro do corrente ano pelo valor de 

350,00€ (trezentos e cinquenta euros), saliente-se que este valor refere-se a doze dias de 

trabalho mensais.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- O executivo da freguesia, informou esta assembleia que procedeu à submissão de um 

programa CEI+ do IEFP para contratação da Sra. Maria do Carmo Fernandes, que irá 

auxiliar na limpeza das ruas da freguesia assim como no centro social de São Genésio de 

Celas sempre que solicitado. ----------------------------------------------------------------------------------- 

--- Para terminar a intervenção, o presidente de junta informou os presentes, que a 

freguesia solicitou os serviços de retroescavadora do Sr. Manuel Nunes para proceder à 

limpeza dos caminhos da aldeia Mós de Celas e refazer um poço junto à pedreira em Vale da  

Viga que irá servir de depósito para combate a incêndios, pagou-se o valor de 1.314,40€ 

(mil trezentos e catorze euros e quarenta cêntimos), saliente-se que foram limpos os 

caminhos em São Cibrão, mas ainda não foi liquidado o serviço. ------------------------------------- 

Pontos 4 e 5 - Nada a declarar. --------------------------------------------------------------------------------- 
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--- E por não haver mais nada a tratar, a Sra. Presidente da Assembleia declarou encerrada 

a presente reunião pelas vinte horas e trinta minutos, da qual se lavrou a presente ata, que 

será assinada pela Mesa constituída pela Presidente da Assembleia, primeiro e segundo 

secretários. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

A Presidente: ________________________________ 

1º Secretário: ________________________________ 

 2º Secretário: ________________________________ 

 

 


